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LEI NQ 253, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992 

Atttol·iza 
pa1·a o 
01.tt i·a.s 

a cobranç:a de novas 
tra11sporte coletivo urbano 

providências. 

tarifas 
,., d.' 

DOUTOR JOSé DIAS PAEZ LIHA, Prefeito Hunicipal da 
Estância Balneá1·ia de Ca1·aguatatuba. Faç:o sabei· 
c�ue a Ci1na1·a Municipal aprovou e eu· promulgo a 
SE9Uint E Lei�· 

Art .io.- Fica estabelecido o valor de -CR$ 4:000,00( 
quat1·0 mil cruzeiros) o valor da tarifa do 
transpo1·te coletivo Lll"bano. 

Art.2o.- Fica, .também, fixado em CR$ 6.100,00(seis ITiil 
e cem cruzeiros) o valor da tarifa da linha Bai1·ro 
Perequ�-Mirim ao Bair1·0 da Tabatinga, ou vice-
ve1·1õ1a . 

Art.3o.- O Permissioná1·io dever� colocai· placa indicativa 
do percurso no pa1·a-brisa do veículo, visando a 
esclarece::l- o valor das tarifas , fixadas nos 
artigos 1Q e 2Q desta Lei. 

Art .4o.- Esta Lei -entrari em vj_gor na data de �ua p�1blica
�ão, revogadas as disposiç5e:s· em cont1·i1�io. 
Caraguatatuba, 19 de: novembro de 1992. 
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